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substanciada na autorização com os registos n.os 3162393, 3813193
e 3162492, Loniterol, Supositório, 100 mg, concedida em 4 de Dezembro
de 2000, consubstanciada na autorização com o registo n.o 3162591,
Loniterol, Solução Oral, 100 mg/ml, concedida em 4 de Dezembro
de 2000, consubstanciada na autorização com o registo n.o 3162690,
e Capilarema, Cápsulas, 150 mg, concedida em 7 de Junho de 1997,
consubstanciada na autorização com o registo n.o 2530194, requereu
ao INFARMED a revogação dos mesmos.

Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do Código do
Procedimento Administrativo, o conselho de administração do
INFARMED delibera revogar a AIM do medicamento supramen-
cionado e anular os respectivos registos no INFARMED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

1 de Março de 2005. — O Conselho de Administração: Rui Santos
Ivo, presidente — António Faria Vaz, vice-presidente — Manuel M.
Neves Dias, vogal.

Deliberação n.o 398/2005. — A firma Merck Genéricos — Pro-
dutos Farmacêuticos, L.da, titular da autorização de introdução no
mercado (AIM) dos medicamentos A. G. Antigripe, Comprimido Reves-
tido 200 mg+150 mg+30 mg, consubstanciada na autorização com
o registo n.o 9999508, Asperalgin 500, Pó para Solução Oral 900 mg,
concedida em 30 de Março de 1996, consubstanciada na autorização
com o registo n.o 2373090, Asperalgin 1000, Pó para Solução Oral
1800 mg, concedida em 30 de Março de 1996, consubstanciada na
autorização com o registo n.o 2373199, Asperalgin Pediátrico, Pó para
Solução Oral 180 mg, concedida em 30 de Março de 1996, consubs-
tanciada na autorização com o registo n.o 2372993, requereu ao
INFARMED a revogação dos mesmos.

Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do Código do
Procedimento Administrativo, o conselho de administração do
INFARMED delibera revogar a AIM do medicamento supramen-
cionado e anular os respectivos registos no INFARMED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

1 de Março de 2005. — O Conselho de Administração: Rui Santos
Ivo, presidente — António Faria Vaz, vice-presidente — Manuel M.
Neves Dias, vogal.

Deliberação n.o 399/2005. — A firma BIALFAR — Produtos
Farmacêuticos, S. A., titular da autorização de introdução no mer-
cado (AIM) dos medicamentos Dilamax Rotadisk, Pó para Inalação,
50 mg/Dose, concedida em 9 de Maio de 1995, consubstanciada na
autorização com os registos n.os 2259786, 2259687, 2259885 e 2259984,
Brisovent Rotadisk, Pó para Inalação, 50 mg/Dose, concedida em 24
de Abril de 1995, consubstanciada na autorização com os registos
n.os 2272383, 2272482 e 2272581, e Brisovent Rotadisk, Pó para Ina-
lação, 100 mg/Dose, concedida em 24 de Abril de 1995, consubstanciada
na autorização com os registos n.os 2272789 e 2272680, Brisovent Rota-
disk, Pó para Inalação, 250 mg/Dose, concedida em 24 de Abril de
1995, consubstanciada na autorização com os registos n.os 2272888
e 2272987, e Brisovent Rotadisk, Pó para Inalação, 500 mg/Dose, con-
cedida em 24 de Abril de 1995, consubstanciada na autorização com
os registos n.os 2273183 e 2273084, requereu ao INFARMED a revo-
gação dos mesmos.

Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do Código do
Procedimento Administrativo, o conselho de administração do
INFARMED delibera revogar a AIM do medicamento supramen-
cionado e anular os respectivos registos no INFARMED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

1 de Março de 2005. — O Conselho de Administração: Rui Santos
Ivo, presidente — António Faria Vaz, vice-presidente — Manuel M.
Neves Dias, vogal.

Deliberação n.o 400/2005. — A firma UCB Pharma (Produtos
Farmacêuticos), L.da, titular da autorização de introdução no mer-
cado (AIM) dos medicamentos Clofene QR, Comprimido de Libertação
Prolongada 75 mg, concedida em 16 de Maio de 2000, consubstanciada
na autorização com os registos n.os 4529582, 3178183, 4529681 e
3178282, e Clofene QR, Comprimido de Libertação Prolongada 100 mg,
concedida em 16 de Maio de 2000, consubstanciada na autorização
com os registos n.os 3178381, 4529780 e 3178480, requereu ao INFAR-
MED a revogação dos mesmos.

Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do Código do
Procedimento Administrativo, o conselho de administração do
INFARMED delibera revogar a AIM do medicamento supramen-
cionado e anular os respectivos registos no INFARMED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

1 de Março de 2005. — O Conselho de Administração: Rui Santos
Ivo, presidente — António Faria Vaz, vice-presidente — Manuel M.
Neves Dias, vogal.

Instituto de Oftalmologia do Dr. Gama Pinto

Aviso n.o 3035/2005 (2.a série). — Concurso interno de ingresso
para provimento de um lugar de chefe de repartição. — 1 — Nos termos
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se público que, por
despacho do conselho de administração do Instituto de Oftalmologia
do Dr. Gama Pinto, de 26 de Março de 2003, se encontra aberto,
pelo prazo de 15 dias úteis a contar a partir da data da publicação
do presente aviso no Diário da República, concurso interno geral de
ingresso para o provimento de um lugar na categoria de chefe de
repartição do Serviço de Pessoal e de Admissão de Doentes do quadro
de pessoal deste Instituto, aprovado pela Portaria n.o 921/97, de 17
de Outubro.

2 — Prazo de validade — o presente concurso é válido apenas para
a vaga posta a concurso, esgotando-se com o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável — este concurso rege-se pelos Decretos-
-Leis n.os 265/88, de 28 de Julho, 204/98, de 11 de Julho, 427/89,
de 7 de Dezembro, 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, 353-A/89, de 16 de Outubro, e
404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela
Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e pelo Despacho Ministerial n.o 61/95,
de 11 de Dezembro, que aprovou o programa de provas de conhe-
cimentos, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 300, de
30 de Dezembro de 1995.

4 — Conteúdo funcional — compete genericamente ao chefe de
repartição assegurar as tarefas desenvolvidas em cada unidade orgâ-
nica, bem como dirigir, coordenar e orientar todo o pessoal, desig-
nadamente nas áreas de pessoal e gestão de doentes, colhendo as
necessárias directrizes dos órgãos de direcção na tomada de decisão,
propondo, sugerindo, implementando as medidas tendentes ao aper-
feiçoamento e à melhoria da eficácia do Serviço.

5 — Local de trabalho — nas instalações do Instituto de Oftalmo-
logia do Dr. Gama Pinto, Travessa Larga, 2, 1169-019 Lisboa.

6 — Vencimento e outras regalias sociais — o vencimento será o
constante do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, e demais
legislação complementar, e as regalias sociais são as genericamente
vigentes para os funcionários da Administração Pública.

7 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso:
7.1 — Poderão candidatar-se os funcionários públicos que até ao

termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas reúnam
os requisitos previstos no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho;

7.2 — O enunciado no artigo único do Decreto-Lei n.o 225/91, de
18 de Junho.

8 — Métodos de selecção — no presente concurso serão utilizados
os seguintes métodos de selecção:

a) Prova de conhecimentos — gerais e específicos — com carác-
ter eliminatório;

b) Avaliação curricular;
c) Entrevista profissional de selecção.

8.1 — A prova de conhecimentos gerais e específicos será escrita
e efectuada com base no programa aprovado pelo despacho minis-
terial, n.o 61/95, de 11 de Dezembro, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 300, de 30 de Dezembro de 1995, transcrito em anexo
ao presente aviso, sendo eliminatória para quem obtiver classificação
inferior a 9,5 valores, na escala de 0 a 20 valores, com a duração
máxima de noventa minutos cada.

8.2 — A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais
do candidato a chefe de repartição com base na análise do respectivo
currículo profissional, sendo considerados e ponderados os seguintes
factores:

a) Habilitação académica de base, onde se ponderará a titu-
laridade do grau académico possuído por cada candidato ou
a sua equiparação legalmente reconhecida;

b) Formação profissional, em que se ponderarão as acções de
formação e aperfeiçoamento profissional, desde que devida-
mente comprovadas, relacionadas com a área funcional do
lugar a concurso;
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c) Experiência profissional, em que se ponderará o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para a qual é aberto
concurso, bem como as capacitações adequadas, demonstra-
das e comprovadas através da elaboração do respectivo cur-
riculum vitae, e a classificação de serviço, ponderada através
da sua expressão quantitativa;

d) Outros cargos/funções relevantes e participação em trabalhos
inovadores e de modernização administrativa.

9 — Na entrevista profissional de selecção os factores a considerar
serão os seguintes:

a) Motivação;
b) Capacidade de expressão e fluência verbais;
c) Grau de responsabilidade;
d) Capacidade de inovação e modernização;
e) Capacidade de liderança e gestão de recursos humanos;
f) Qualidade da experiência profissional;
g) Capacidade de análise, síntese e sentido crítico.

10 — As provas de conhecimentos e avaliação curricular têm carác-
ter eliminatório de per si, sendo excluídos os candidatos que nelas
obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

11 — A classificação final dos candidatos será expressa de 0 a 20
valores, com aproximação até às décimas, e resultará da média arit-
mética das classificações obtidas em cada um dos métodos de selecção,
considerando-se não aprovados os candidatos que obtenham classi-
ficação inferior a 9,5 valores.

12 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação dos
diversos métodos de selecção, bem como o sistema de classificação
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de actas
de reunião do júri de concurso, sendo as mesmas facultadas nos termos
da lei aos candidatos, sempre que solicitadas.

13 — Em caso de igualdade, os critérios de desempate serão os
previstos nos n.os 1 e 3 do artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Junho.

14 — Formalização das candidaturas:
14.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao presidente do conselho de administração do Ins-
tituto de Oftalmologia do Dr. Gama Pinto, solicitando a sua admissão
ao concurso, indicando o lugar a que se candidata, e entregue no
Serviço de Pessoal, durante as horas normais de expediente, até ao
último dia do prazo estabelecido neste aviso, podendo também ser
enviado pelo correio, sob registo com aviso de recepção, o qual se
considera apresentado dentro do prazo desde que tenha sido expedido
até ao termo do prazo fixado no n.o 1 deste aviso.

14.2 — Dos requerimentos de admissão deverão constar os seguin-
tes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, estado civil, natura-
lidade, nacionalidade, data de nascimento, número e data
do bilhete de identidade e serviço de identificação que o emi-
tiu, situação militar, se for caso disso, número fiscal, morada,
código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Categoria profissional, com a indicação do estabelecimento

ou serviço a que se encontra vinculado;
d) Identificação do concurso a que se candidata, mediante refe-

rência ao número, à data e à página do Diário da República
onde se encontra publicado o aviso de abertura;

e) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever
especificar para melhor apreciação do seu mérito;

f) Menção do número de documentação que acompanham o
requerimento e a sua sumária caracterização;

g) Endereço para onde deverá ser remetido qualquer expediente
relativo ao concurso.

15 — O requerimento de admissão deverá ser acompanhado dos
seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Três exemplares de curriculum vitae;
b) Declaração actualizada, passada e autenticada pelo serviço

de origem, da qual constem, de maneira inequívoca, a natureza
do vínculo, a categoria detida e a antiguidade na actual cate-
goria, na carreira e na função pública;

c) Certificados ou outros documentos idóneos comprovativos das
habilitações académicas;

d) Certificados ou outros documentos idóneos comprovativos da
formação profissional;

e) Certificados ou outros documentos idóneos comprovativos de
outros cargos ou funções desempenhados.

15.1 — Os funcionários pertencentes ao quadro de pessoal do Ins-
tituto de Oftalmologia do Dr. Gama Pinto são dispensados da apre-
sentação dos documentos comprovativos dos requisitos que constem

do respectivo processo individual, de acordo com o artigo 31.o do
Decreto-Lei n.o 204/97, de 11 de Julho, devendo contudo declarar
expressamente tal facto sob compromisso de honra no próprio
requerimento.

15.2 — O júri poderá exigir a apresentação de qualquer outra docu-
mentação comprovativa das declarações dos candidatos.

15.3 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos
requisitos de admissão exigidos neste aviso determinará a exclusão
do concurso.

15.4 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão puni-
das nos termos da lei.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

17 — Nos termos do n.o 3 da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 97/2002, de 18 de Maio, está assegurada a cabimentação orçamental
deste concurso.

18 — A relação dos candidatos admitidos e a lista de classificação
final do concurso serão publicitadas de acordo com os artigos 33.o,
34.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

19 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Dr.a Madalena Maria dos Reis Vila-Lobos, admi-
nistradora do Instituto de Oftalmologia do Dr. Gama Pinto.

Vogais efectivos:

Dr. José Marques Rebelo Soares, chefe de repartição do
Centro Hospitalar de Lisboa.

Maria José Parreira Coelho, chefe de repartição do Instituto
Português de Oncologia Francisco Gentil.

Vogais suplentes:

Dr.a Maria Alice Marfins Fragosa de Rhodes Baião, asses-
sora principal de BD do Instituto de Oftalmologia do
Dr. Gama Pinto.

Dr.a Maria do Rosário Marreiros Duarte Santos, assistente
principal de farmácia do Instituto de Oftalmologia do
Dr. Gama Pinto.

20 — No impedimento do presidente do júri assumirá essas funções
o 1.o vogal efectivo.

25 de Fevereiro de 2005. — O Administrador-Delegado, J. Pereira
Né.

ANEXO

Prova de conhecimentos gerais:

a) Orgânica do Ministério da Saúde;
b) Orgânica do Serviço que abre concurso;
c) Estatuto do Serviço Nacional de Saúde;
d) Lei de Bases da Saúde;
e) Regime jurídico da função pública:

Relação jurídica de emprego;
Estatuto Disciplinar;
Faltas, férias e licenças;

f) Carta deontológica da Administração Pública;
g) Princípios gerais do procedimento administrativo.

Prova de conhecimentos específicos:

a) Recrutamento e selecção de pessoal;
b) Quadros e carreiras;
c) Acumulação de funções públicas e privadas;
d) Avaliação de desempenho;
e) Estatuto remuneratório e ajudas de custo;
f) Regime de duração de horário na Administração Pública;
g) Contratos individuais de trabalho;
h) Lei de gestão hospitalar;
i) Lei de acesso à informação;
j) Arquivo clínico;
k) Portaria das taxas moderadoras;
l) Portaria dos actos médicos.




